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Estudo Técnico Preliminar 60/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23402.022253/2023-10

2. Descrição da necessidade

A presente contratação especificada neste processo, tem por finalidade atender a
Universidade Federal do Vale do São Francisco – UNIVASF em todos os campi para
atender à Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, da Instrução Normativa Nº 213/2019 e da
Resolução Nº 09/2022-UNIVASF, que dispõem sobre os estágios de estudantes de
estabelecimento de ensino superior e ensino profissionalizante do 2° Grau e Supletivo e dão
outras providências acerca do assunto.

 

É essencial a licitação em tela para promoção de estágio obrigatório para os alunos da
Universidade, tudo conforme as normativas supramencionadas.

O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da emissão Ordem de Serviço
, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENAÇÃO GERAL DE ESTÁGIO
/DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO/PRO-REITORIA DE 
EXTENSÃO

Martha Lorena de Brito Assunção

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa deverá prestar o devido serviço, atendendo aos requisitos presente no Termo de 
Referência.

5. Levantamento de Mercado

A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário,
aplicando o preço médio (média aritmética simples). Fora utilizado como parâmetro as
cotações disponíveis em atas vigentes nos sites governamentais, através dos pregões
eletrônicos já realizados.
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6. Descrição da solução como um todo

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de seguro coletivo
contra acidentes pessoais, abrangendo morte acidental, invalidez permanente total ou parcial
por acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, e assistências gerais e
específicas, sendo garantido ao segurado o reembolso de despesas médicas, dentárias e
diárias hospitalares, a critério médico, necessárias ao tratamento do segurado em decorrência
de acidente, destinado aos alunos da Universidade Federal do Vale Do São Francisco, que
estejam realizando estágio curricular obrigatório, ações de extensão, bem como de alunos de
instituições externas que realizam estágios nas dependências da UNIVASF, não havendo
período de carência e o seguro deve ter abrangência global de 24 (vinte e quatro) horas por
dia, 07 (sete) dias da semana, durante o período de vigência, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Outrossim, será realizado a contratação na modalidade pregão eletrônico, nos termos da lei
10.520/2022, tipo menor preço, regime de execução de empreitada por preço unitário,
aplicando o preço médio (média aritmética simples).

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTDE. 

ESTIMADA 
MÊS

UNID.

VALOR 
UNITÁRIO

R$

VALOR 
UNITÁRIO MÉDIO

R$

VALOR

MÊS

contratação de empresa
especializada para
execução de serviço de
seguro coletivo, contra
acidentes pessoais,
abrangendo morte acidental,
invalidez permanente total
ou parcial por acidente,
despesas médicas
hosp i ta lares  e
odontológicas, e
assistências gerais e
específicas, sendo garantido
ao segurado o reembolso de
despesas médicas,
dentárias e diárias
hospitalares, a critério
médico, necessárias ao
tratamento do segurado em
decorrência de acidente,

SEGUROS 
SURA S/A

(Pregão/IFES 29
/2022)

Vence 17/01
/2024

R$4,50

R$ 
5.540,00

MBM (Pregão
/IFSP 18/2023)
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destinado aos alunos da
Universidade Federal do
Vale Do São Francisco, que
estejam realizando estágio
curricular obrigatório, ações
de extensão, bem como de
alunos de instituições
externas que realizam
estágios nas dependências
da UNIVASF, não havendo
período de carência e o
seguro deve ter abrangência
global de 24 (vinte e quatro)
horas por dia, 07 (sete) dias
da semana, durante o
período de vigência, em
todos os seus , semcampi
limite de idade, com
execução mediante o
regime de preço unitário,
visando atender às
necessidades de todas as
unidades.

2.000
SEGURO

/VIDA
R$2,77

Vence 14/06
/2024

R$3,00

MBM

(Pregão/IFMT 38
/2023)

Vence 29/08
/2024

R$0,80

 

                TOTAL GERAL / MÊS   R$ 2,77 5.540,00

                TOTAL GERAL / ANO   R$   66.480,00

                TOTAL GERAL / QUINQUÊNIO   R$   332.400,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 332.400,00

Valor (R$) ANUAL: 66.480,00

Valor (R$) QUINQUENAL: 332.400,00

A estimativa anual da contratação é de sessenta e seis mil e quatrocentos e oitenta reais; e a
quinquenal é de trezentos e trinta e dois mil e quatrocentos reais.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando a natureza do serviço, haverá parcelamento da solução.não 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Existem contratações em andamento que venham fazer correlação ou dependência com o
objeto pretendido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente aquisição encontra respaldo na Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, da
Instrução Normativa Nº 213/2019 e da Resolução Nº 09/2022-UNIVASF, que dispõem
sobre os estágios de estudantes de estabelecimento de ensino superior e ensino
profissionalizante do 2° Grau e Supletivo e dão outras providências acerca do assunto.

A demanda foi lançada no PCA 2023.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente contratação visa atendimento à Lei de Estágio Nº 11.788/2008 que obriga à
Instituições de ensino, quando do oferecimento de estágio obrigatório, bem como quando do
oferecimento de estágios não-obrigatórios quando a IES for concedente, a cobertura das
vidas dos estagiários por meio de seguro de vida.

13. Providências a serem Adotadas

A demanda será acompanhada pelo corpo técnico responsável devidamente capacitado
para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação,
incluindo o aceite de proposta, fiscalização do serviço serviços de seguro coletivo contra
acidentes pessoais, abrangendo morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por
acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, e assistências gerais e
específicas, sendo garantido ao segurado o reembolso de despesas médicas, dentárias e
diárias hospitalares, a critério médico, necessárias ao tratamento do segurado em
decorrência de acidente, destinado aos alunos da Universidade Federal do Vale Do São
Francisco, que estejam realizando estágio curricular obrigatório, ações de extensão, bem
como de alunos de instituições externas que realizam estágios nas dependências da
UNIVASF, não havendo período de carência e o seguro deve ter abrangência global de
24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias da semana, durante o período de vigência,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Não há.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminar, consoante a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE
AGOSTO DE 2022.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

MARTHA LORENA DE BRITO ASSUNCAO
Coordenadora Geral de Estágio da Univasf

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO
E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 16/10/2023

ESTUDO PRELIMINAR Nº 2/2023 - CGE (11.01.02.05.18.02) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 16/10/2023 11:03 ) 
MARTHA LORENA DE BRITO ASSUNCAO 

COORDENADOR

1852009
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